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Aos quatorze dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro, às 
onze horas, no Palácio Petrônio Portella, sede da Assembleia Legislativa 
do Estado do Piauí, presentes os senhores deputados: Ana Paula, Bárbara 
do Firmino, B. Sá, Doutor Felipe Sampaio, Doutor Hélio, Doutor Thales 
Coelho, Elisângela Moura, Evaldo Gomes, Fábio Novo, Francisco Limma, 
Franzé Silva, Gessivaldo Isaías, Gracinha Mão Santa, Gustavo Neiva, 
Hélio Isaías, Hélio Rodrigues, Henrique Pires, João Mádison, Rubens 
Vieira, Severo Eulálio, Simone Pereira, Warton Lacerda e Wilson Brandão; 
ausentes os senhores deputados: Doutor Vinícius, Georgiano Neto, 
Marden Menezes; e justificadas as ausências dos senhores deputados: 
Doutor Gil Carlos, Doutor Marcus Vinícius Kalume, Oliveira Neto e Ziza 

Carvalho; realizou-se a TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 
VIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PIAUÍ, presidida pelo senhor deputado Franzé Silva; e 

secretariada pelos senhores deputados: Warton Lacerda e Simone Pereira. 

PEQUENO EXPEDIENTE. Constou da leitura da Ata da sessão anterior, 

que foi aprovada sem retificação, além das seguintes matérias: 03 (TRÊS) 
PROJETOS DE LEI: de N° 91/24, de autoria do senhor deputado Rubens 
Vieira, que “Estabelece diretrizes para a elaboração de Plano de Adaptação 
às Mudanças Climáticas e Enfrentamento de Catástrofes Ambientais no 
âmbito do Estado do Piauí”; de N° 92/24 e N° 93/24, de autoria do senhor 
deputado Hélio Rodrigues, respectivamente, que “Declara o Festejo de 
Santa Dorotéia, no Município de Joaquim Pires-PI, Patrimônio Cultural 
Imaterial do Estado do Piauí, incluindo-o também no Calendário Oficial de 
Eventos de Estado e dá outras previdências”; e que “Declara os Festejos 
de São Gonçalo, no Município de São Gonçalo do Gurguéia-PI, Patrimônio 
Cultural Imaterial do Estado do Piauí, incluindo-o também no Calendário 
Oficial de Eventos de Estado e dá outras previdências”; e 01 (UM) OFÍCIO 
de N° 265/24, do Ministério Público do Estado do Piauí, em resposta a 
requerimento do senhor deputado Severo Eulálio, o qual solicita 
designação de um Promotor Titular para a comarca de Paulistana e 
também para sua respectiva zona eleitoral; e 04 (QUATRO) 
REQUERIMENTOS  lidos e aprovados: dois, de autoria da senhora 
deputada Gracinha Mão Santa, os quais solicitam dos órgãos 
competentes: realização de Sessão Solene em homenagem aos 40 anos 
de fundação da Universidade Estadual do Piauí; e registro em ata de Nota 
de Pesar pelo falecimento do empresário e desportista José de Arimateia 
do Nascimento Soares (Téa Soares); e dois, de autoria da senhora 
deputada Simone Pereira, os quais solicitam dos órgãos competentes: 
realização de uma audiência pública para discutir a violência contra a 
mulher e apresentar o projeto "Banco Vermelho; e realização de audiência 
pública para discutir a eficácia das políticas públicas de defesa e proteção 

da mulher, com ênfase em medidas protetivas. ORDEM DO DIA. 

Aprovado em segunda discussão e votação nominal, com 20 (VINTE) 
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VOTOS SIM dos senhores deputados: Ana Paula, Bárbara do Firmino, B. 
Sá, Doutor Felipe Sampaio, Doutor Hélio, Doutor Thales Coelho, Elisângela 
Moura, Evaldo Gomes, Fábio Novo, Francisco Limma, Franzé Silva, 
Gessivaldo Isaías, Gustavo Neiva, Hélio Isaías, Hélio Rodrigues, João 
Mádison, Rubens Vieira, Simone Pereira, Warton Lacerda e Wilson 
Brandão, e 01 (UM) VOTO NÃO da senhora deputada Gracinha Mão Santa, 
o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR de N° 02/24, do Ministério Público 
do Estado do Piauí, processo AL-34.781/24, que “Altera a Lei 
Complementar de nº 12, de 18 de dezembro de 1993, quanto ao regime, 
procedimentos e processo administrativo disciplinares dos membros no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí, criando o instituto Termo 
de Ajustamento de Conduta Disciplinar - TACD na esfera disciplinar e dá 
outras providências”. Aprovados em segunda discussão e votação 
nominal, com 20 (VINTE) VOTOS SIM dos senhores deputados: Ana Paula, 
Bárbara do Firmino, B. Sá, Doutor Felipe Sampaio, Doutor Hélio, Doutor 
Thales Coelho, Elisângela Moura, Evaldo Gomes, Fábio Novo, Francisco 
Limma, Franzé Silva, Gessivaldo Isaías, Gracinha Mão Santa, Gustavo 
Neiva, Hélio Isaías, Hélio Rodrigues, João Mádison, Rubens Vieira, Simone 
Pereira, Warton Lacerda e Wilson Brandão, os PROJETOS DE LEI 
COMPLEMENTAR de N° 04/24, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 
processo AL-34.919/24, que “Altera o § 3º do art. 28 e o Anexo VI, ambos 
da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017 do Estado do 
Piauí”; de N° 06/24, da Defensoria Pública do Estado do Piauí, processo 
AL-35.149/24, que “Fica autorizada a Defensoria Pública do Estado do 
Piauí a transferir, anualmente, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
para custeio do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos 
Gerais-CONDEGE”. Aprovado em segunda discussão e votação nominal, 
com 21 (VINTE E UM) VOTOS SIM dos senhores deputados: Ana Paula, 
Bárbara do Firmino, B. Sá, Doutor Felipe Sampaio, Doutor Hélio, Doutor 
Thales Coelho, Elisângela Moura, Evaldo Gomes, Fábio Novo, Francisco 
Limma, Franzé Silva, Gessivaldo Isaías, Gracinha Mão Santa, Gustavo 
Neiva, Hélio Isaías, Hélio Rodrigues, João Mádison, Rubens Vieira, Simone 
Pereira, Warton Lacerda e Wilson Brandão, o PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR de N° 07/24, da Defensoria Pública do Estado do Piauí, 
processo AL-35.152/24, que “Altera a Lei Complementar nº 59, de 30 de 
novembro de 2005 e dá outras providências”. Aprovados em primeira 
discussão e votação, pela unanimidade dos presentes, os PROJETOS DE 
LEI ORDINÁRIA: de N° 333/23, de autoria do senhor deputado Doutor 
Marcus Vinícius Kalume, processo AL-33.748/23, que “Reconhece de 
Utilidade Pública a Associação de Moradores Bairro Campo Velho, no 
Município de Floriano”; de Nº 64/24, de autoria do senhor deputado Fábio 
Novo, processo AL-35.308/24, que “Reconhece de Utilidade Pública a 
Associação Esportiva Falcão – AEF”; e de Nº 90/24, de autoria do senhor 
deputado Francisco Limma, processo AL-35.653/24, que “Reconhece como 
de Utilidade Pública o Instituto Presente – IP”. Aprovados em discussão e 
votação única, os INDICATIVOS DE PROJETOS DE LEI: de Nº 45//23, de 
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autoria do senhor deputado Doutor Marcus Vinícius Kalume, processo AL-
34.053/23, que “Dispõe sobre a criação da Carteira de Identificação do 
Paciente Diabético, onde constará a patologia, medicações utilizadas e 
recomendações para tratamento de urgência e emergência, e dá outras 
providências”; e de Nº 08/24, de autoria do senhor deputado Doutor 
Marcus Vinícius Kalume, processo AL-35.094/24, que “Institui auxílio 
financeiro para mães atípicas ou responsável legal atípico no Estado do 
Piauí e dá outras providências”. E aprovados em discussão única e 
votação secreta, os PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: de Nº 
29/24, de autoria do senhor deputado Doutor Gil Carlos, processo AL-
35.309/24, que “Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito 
Legislativo ao Instituto Dom Barreto, por relevantes serviços prestados ao 
Estado do Piauí”; de Nº 31/24, de autoria do senhor deputado Doutor Gil 
Carlos, processo AL-35.476/24, que “Dispõe sobre a concessão da 
Medalha do Mérito Legislativo ao Dr. Antônio Fonseca dos Santos Neto, 
por relevantes serviços prestados ao Estado do Piauí”; de Nº 32/24, de 
autoria do senhor deputado Doutor Gil Carlos, processo AL-35.478/24, que 
“Dispõe sobre a concessão da Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor 
Eric de Melo Lima, por relevantes serviços prestados ao Estado do Piauí”; 
e de Nº 50/24, de autoria do senhor deputado Doutor Felipe Sampaio, 
processo AL-35.654/24, que “Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Piauiense ao Sr. Edilson da Silva Ferreira, e dá outras 

providências”; PEQUENOS AVISOS. O senhor deputado Fabio Novo 

anunciou que o presidente Lula determinou à equipe econômica do 
governo federal a suspensão do pagamento a dívida do Estado do Rio 
Grande do Sul pelo prazo de três anos, visando garantir recursos para a 
reconstrução do Estado. O senhor deputado Francisco Limma lembrou 
aos seus pares sobre a realização de uma Sessão Solene alusiva ao Dia 
Nacional da Educação Legislativa. Na oportunidade, será entregue o título 
de cidadão piauiense ao senhor Florian Augusto Coutinho. Por fim, exaltou 
que nos quatro primeiros meses deste ano, mais de trinta e duas mil 
famílias e cento e quarenta e nove instituições piauienses já foram 
beneficiadas com o Programa de Aquisição de Alimento do governo federal. 

GRANDE EXPEDIENTE. O único orador, o senhor deputado FABIO 

NOVO, repercutiu visita à cidade do Recife para conhecer equipamentos 
públicos com experiências exitosas. E disse que visitou os Centros 
Comunitários da Paz, que são equipamentos presentes em territórios 
periféricos, concebidos com foco na prevenção à violência com o objetivo 
de contribuir para a construção da cultura de paz, a partir da oferta de 
educação, lazer, esportes, cultura, cidadania e oportunidades para crianças, 
jovens e adultos; e o Porto Digital, que segundo o parlamentar é 
considerado um dos principais parques tecnológicos e ambientes de 
inovações do país. Elogiou o aplicativo Conecta Recife, o qual oferece 
mais de cento e vinte serviços, em que o cidadão consegue agendar 
vacinas, consultas e marcar horário para a remoção de medicamentos. Por 
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fim, disse que o Tribunal Regional Eleitoral julgou improcedente uma ação 
do pré-candidato Silvio Mendes contra a Alepi, quando da adesão da 
deputada Bárbara do Firmino a sua pré-campanha à prefeitura de Teresina. 
E mencionou que mesmo com as críticas feitas pela oposição, vai 
continuar visitando e fiscalizando as obras que estão sendo realizadas pelo 
Orçamento Participativo do Estado. E, nada mais havendo a tratar, o 
senhor presidente encerrou a presente sessão, do que, para constar, foi 
redigida e digitada a presente Ata, pelo setor de Redação de Atas, a qual, 
depois de lida, achada conforme, aprovada pelo Plenário, é inserida no 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) e arquivada pela 
Coordenação de Registros  Legislativos.//////////////////////////////////////////////////////// 
 
 


